
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024.

(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ....

As  “Estratégias  15.1.  e  15.5.”  constante  do  anexo  do  PL

2614/2024 passam a vigorar com a seguinte redação:

Meta
15.1.

Instituir  e  implementar  política  de  ampliação  da  oferta  de  pós-
graduação stricto sensu nas áreas de conhecimento, nas regiões e
nas  localidades  pouco  ou  não  contempladas,  com o  objetivo  de
garantir  oportunidades  de  acesso  a  todos  os  brasileiros  sem
distinção de cor, raça, etnia e sexo e os diretos das pessoas com
deficiência.

Meta
15.5.

Induzir a implementação de políticas públicas pelos programas de
pós-graduação  das  instituições  de  educação  superior  e  dos
institutos  de  pesquisa  do  Sistema  Nacional  de  Pós-Graduação,
observada a Lei nº 14.723, de 13 de novembro de 2023.

JUSTIFICATIVA

A supressão da expressão  “com vistas a promover maior equidade

regional, social, étnico-racial, linguística, de sexo” fundamenta-se no artigo

5º da Constituição Federal, que estabelece que “todos são iguais perante a lei,

sem  distinção  de  qualquer  natureza”.  Também  se  apoia  no  princípio  da

igualdade  universal  consagrado  na  Declaração  Universal  dos  Direitos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

Humanos, visando garantir que políticas públicas sejam orientadas por critérios

objetivos e isonômicos, sem segmentação identitária.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025.

Deputada Júlia Zanatta (PL/SC)
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